
SENADO FEDERAL 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 212, da Constituição Federal e dos 

arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, 

pelo Senhor Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Sérgio Fernando 

Moro, juntamente com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, 

informações sobre o spread bancário no País. 

Nesses termos, requisita-se: 

1. informações sobre a relação entre carga tributária, encargos fiscais 

e custos administrativos e operacionais dos bancos e o spread bancário, bem como 

sobre a porcentagem do lucro bancário em cima do spread bancário; 

2. a descrição das atividades e/ ou programas que o CADE vem 

adotando para estimular a concorrência no setor bancário; 

3. a descrição das atividades e/ou programas que o CADE adotará para 

estimular a concorrência no setor bancário ao longo do ano de 2019; 

4. a lista de todas as decisões do CADE relativas a atos de concentração 

e processos administrativos envolvendo bancos ao longo dos últimos trinta e seis 

meses. Requisita-se que o CADE forneça os números dos processos e uma breve 

descrição de seu conteúdo; 
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S. a possibilidade de apuração e/ ou investigação, pelo CADE, das 

possíveis combinações de preços entre as grandes instituições financeiras do País, 

numa espécie de cartelização do preço final ao consumidor de crédito bancário, 

tendo em vista a cobrança de abusivas taxas e juros exorbitantes. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mercado de serviços bancários no Brasil é concentrado e, em 

consequência, a concorrência entre os bancos no Brasil é baixa. Em seu Relatório 

de Economia Bancária, o Banco Central do Brasil mostrou que cinco grandes bancos 

- Caixa, Banco do Brasil, Bradesco, Itaú Unibanco e Santander - controlam 82% 

dos ativos dos bancos brasileiros. Esse patamar de concentração é bem superior 

ao observado em outros países. Na China, por exemplo, os cinco maiores bancos 

detêm 37% dos ativos; na Coréia do Sul, esse número é de 62%. Mesmo no México, 

que possuía um mercado de serviços bancários altamente concentrado até 2008, os 

cinco maiores bancos são responsáveis por 70% dos ativos. 

Outros indicadores reforçam a concentração. Por exemplo, os cinco 

maiores bancos respondem por 85% dos depósitos e por 86% das operações de 

crédito, segundo o Relatório de Economia Bancária do Banco Central. 

A concentração leva a uma concorrência insuficiente entre os bancos, 

o que, por sua vez, leva a tarifas bancárias com valores altos e a . taxas de juros 

também altas para os tomadores de crédito. Na citada publicação, o Banco Central 

afirma que "a relação entre concentração e spreads não é tão direta quanto o senso 

comum pode sugerir". Ainda segundo o Banco Central, "alguns estudos encontram 

relação inversa, ao invés de direta, entre concentração e custo do crédito. Afirma­

se no Relatório de Economia bancária que "diversos fatores que não têm relação 
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com concentração podem influenciar no custo do crédito, tal como ineficiência 

regulatória, rigidez informacional e limitada educação financeira". 

Apesar dessas afirmações do Banco Central, é difícil acreditar que a 

brutal concentração bancária no Brasil não afete os spreads bancários. Além da 

concentração, os bancos brasileiros se verticalizaram e atuam em vários mercados 

correlatos ao se serviços bancários. Por exemplo, os bancos atuam nos mercados de 

cartão de crédito, de adquirência, de tickets de benefícios, entre outros. Com isso, 

os bancos aumentam seus portfólios de produtos e serviços, os empacotam e os 

vendem em conjunto, afastando a concorrência de agentes econômicos que não são 

verticalizados ou que não têm um amplo portfólio de produtos. Nesse ambiente de 

reduzida concorrência, não há por que acreditar que os bancos não aumentariam 

suas tarifas e os spreads. 

Os bancos não entram nesses mercados correlatos ao de serviços 

bancários fora do controle da autoridade de concorrência. Exceto pelo crescimento 

orgânico, a aquisição de empresas desses mercados correlatos pelos bancos passa 

pelo crivo do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ( CADE), responsável 

pela defesa da concorrência no Brasil. Ora, é imperioso saber o que o CADE vem 

fazendo em relação a essa expansão dos bancos para outros mercados, que tem 

inegável impacto negativo sobre a concorrência. O CADE não controla somente as 

concentrações, mas também as condutas dos bancos. 

Nesse sentido, é preciso saber como o órgão responsável pela defesa 

da concorrência em nosso País vem se portando em relação aos bancos, seja com 

programas para estimular a concorrência entre os bancos, seja por meio de suas 

decisões em atos de concentração e em processos administrativos envolvendo os 

bancos. 

São essas as razões que me levaram a requisitar ao Ministério da justiça 

e Segurança Pública, órgão a que o CADE está vinculado, as informações acima. 
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Elas são fundamentais para que o Senado Federal exerça seu papel fiscalizatório. 

Embora o requerimento seja formalmente, por razões legais e regimentais, dirigido 

ao Ministro da justiça e Segurança Pública, é importante que o Presidente do 

CADE, Sr. Alexandre Barreto de Souza, o responda. Assim procedendo, ele estará 

contribuindo para a atividade fiscalizatória do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, 19 de março de 2019. 

6~ 
Senador Ciro Nogueira 

(PP- PI) 

-iiii 
-~ -;!::::: 
--c 
-w -X = Q) 
-;;::!_ 

ãi 
C\1 co 
"O 
o 
Q) 
.o 
t-­
.0 
.o 
"<t 
C\1 
C') 
C') 
o 
Q) 

<D 
"<t 
Q) 

C') 
lO 
"O 

"B 
lO 
CC! 
lO .o 
.o 

~ 
Q) 
Q) 

C\1 
C\1 
<D 
lO 
"O 



EDUARDO BRAGA 

MECIAS DE JESUS 

Senado Federal 

Relatório de Registro de Presença 

CAE, 26/03/2019 às 10h- sa, Ordinária 
Comissão de Assuntos Econômicos 

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, PRB) 

TITULARES SUPLENTES 

1. RENAN CALHEIROS 

2. JADER BARBALHO 

FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGER 

CONFÚCIO MOURA PRESENTE 4. MARCELO CASTRO 

LUIZ DO CARMO PRESENTE 5. MARCIO SITIAR 

CIRO NOGUEIRA PRESENTE 6. ESPERIDIÃO AMIN 

DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSO 

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PODE, PSDB, PSL) 

TITULARES SUPLENTES 

JOSÉ SERRA 1. LASIER MARTINS 

PLINIO VALÉRIO PRESENTE 2. ELMANO FÉRRER 

TASSO JEREISSATI PRESENTE 3. ORIOVISTO GUIMARÃES 

ROSE DE FREITAS 4. MAJOR OLIMPIO 

STYVENSON VALENTIM 5. ROBERTO ROCHA 

FLÁVIO BOLSONARO 6. IZALCI LUCAS 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, PPS, PSB, REDE) 

TITULARES SUPLENTES 

JORGE KAJURU PRESENTE 1. LEILA BARROS 

VENEZIANO VITAL DO R~GO PRESENTE 2. AGIR GURGACZ 

KÁTIAABREU 3. ELIZIANE GAMA 

RANDOLFE RODRIGUES 4. CID GOMES 

ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE 5. VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PROS, PT) 

TITULARES SUPLENTES 

JEAN PAUL PRATES PRESENTE 1. PAULO PAIM 

FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER 

ROGÉRIO CARVALHO PRESENTE 3. TELMÁRIO MOTA 

PSD 

TITULARES SUPLENTES 

OMARAZIZ PRESENTE 1. ANGELO CORONEL 

OITO ALENCAR PRESENTE 2. LUCAS BARRETO 

IRAJÁ 3. AROLDE DE OLIVEIRA 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PR, DEM, PSC) 

TITULARES SUPLENTES 

RODRIGO PACHECO PRESENTE 1. CHICO RODRIGUES 

MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHO 

WELLINGTON FAGUNDES PRESENTE 3. JORGINHO MELLO 
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Senado Federal 

Relatório de Registro de Presença 

Não Membros Presentes 
NELSINHO TRAD 

SELMA ARRUDA 

JAYME CAMPOS 

PAULO ROCHA 

MARCOS DO VAL 
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OF. 11/2019/CAE 

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

Brasília, 26 de março de 20 19. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DA VI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 

comumco a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em reunião 

realizada nesta data, o Requerimento n° 24/2019 - CAE, que solicita 

informações ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Sérgio 

Fernando Moro, e ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica -

CADE." 

Atenciosamente, 

Ofício terminativo.doc 




